
INDICAÇÃO Nº 
906
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação de uma Farmácia Popular, no distrito de Jundiapeba, do município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A Farmácia Popular que tem como objetivo ampliar o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais para o tratamento de doenças com maior ocorrência no Pais, e que a expansão do programa visa oferecer alternativas de acesso à assistência farmacêutica,  com a implantação de uma Farmácia Popular, no Distrito de Jundiapeba, a população carente não terá que se deslocar até o município de Suzano para adquirirem a medicação prescrita pelos médicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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